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PORTARIA Nº 238/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 747/2024 de 12 de junho de
2024 deferido pelo prefeito municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Valdinei Martins Crespo,
Pedreiro, matrícula nº 21032, com base no § 6º do artigo 120, da Lei Municipal nº
029/2003, a prorrogação da licença sem vencimentos salariais por mais 06 (seis)
meses, com início em 13 de junho de 2024 a 13 de dezembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 239/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022,

Considerando o oficio nº 064/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER à servidora pública municipal Mara Ferreira Macedo de
Carvalho, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21113, jornada
suplementar no período de 11/06/2024 a 08/10/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 11 de junho de 2024.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 240/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Marisa Alexandre Martins,
investida no cargo de Farmacêutica, matrícula nº 20651, com base na lei municipal
nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 06/12/
2021 a 05/12/2022, com início em 17 de junho de 2024 a 16 de julho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 241/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Luciane Aparecida de Carvalho,
investida no cargo de Enfermeira, matrícula nº 21163, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 12/01/2022 a 11/01/2023, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 17 de junho de 2024 a 06 de
julho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 242/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito aos
servidores requererem 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início do
gozo em 17 de junho de 2024 a 26 de junho de 2024, conforme o período
aquisitivo completo dos servidores abaixo:

Nome                                                           Matrícula    Período Aquisitivo
José Carlos dos Santos                               1891            01/03/2022 a 28/02/2023
José Ruibenete Rodrigues                        21030            01/08/2022 a 31/07/2023
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 243/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que em janeiro de 2024, professores e alunos gozam de férias
escolares e os servidores lotados na cozinha e limpeza, também se beneficiam
gozando as férias neste período, mas não recebem o adicional de 1/3
constitucional de férias, porém nos meses em que completarem os períodos
aquisitivos será concedido o referido adicional;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Ivonete Lucio, Zeladora,
matrícula nº 20701, o adicional de 1/3 constitucional sobre férias, referente ao
período 14/06/2023 a 13/06/2024, visto que o período de gozo já foi usufruído
antecipadamente nos dias 02 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 244/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal Srta. Lillian Roberta Dittmann,
investida no cargo de Médica Veterinária, portadora da cédula de identidade RG
nº 8.XXX.XXX-0 - SSP/PR, para responder como Fiscal do Convênio Castrapet
Quarto Ciclo protocolo nº 21.023.728-3.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 245/2024

Súmula: NOMEA servidora aprovada no Concurso Público nº 001/2023.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sra. Simone Aparecida de Oliveira, portadora da cédula de
identidade RG sob nº 8.XXX.XXX-7 - SSP/PR, para o cargo de Gari, após
aprovação em concurso público promovido pelo Edital 001/2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE Nº 027/2024

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. SIMONE
APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade sob o nº
8.XXX.XXX-7 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital
nº 001/2023, para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria nº 245/2024,
de 17 de junho de 2024.

Artigo 2° - Nos termos do art. 40 da Lei Municipal n° 029/2003, o exercício terá
início no prazo de sete dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao
da data da posse.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 246/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o memorando interno nº 005/2024 da Secretaria Municipal de
Administração;

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a servidora pública municipal Marta Targino da Silva, investida
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, portadora da cédula de identidade
RG nº 22.XXX.XXX-2, para desempenhar suas funções junto à Secretaria
Municipal de Administração.

Artigo 2º - Fica DEFINIDO os dias e os locais de trabalho da servidora conforme
a tabela abaixo:

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 007/2024, referente à
Aquisição de produtos de higiene e limpeza para os setores da
municip alidade , com entrega fracionada, pelo período de 12 meses, ADJUDICO
E HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VII, do Artigo
17, da Lei 14.133/2021, em favor dos licitantes vencedores:

C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA  E LIMPEZA LTDA
- ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 47.426.140/0001-90, no valor de R$: 123.966,78
(cento e vinte e três mil novecentos e sessenta e seis reais e setenta e oito
centavos).

COUTINHO E SENE COUTINHO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º
05.556.700/0001-80, no valor de R$: 72.212,68 (setenta e dois mil duzentos e
doze reais e sessenta e oito centavos).

CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP, inscrito no
CNPJ sob o n.º 47.515.013/0001-67, no valor de R$: 175.451,31 (cento e setenta
e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e um centavos).

DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 37.805.195/
0001-57, no valor de R$: 48.227,60 (quarenta e oito mil duzentos e vinte e sete
reais e sessenta centavos).

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA -
ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 23.121.920/0001-63, no valor de R$: 65.279,52
(sessenta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Santana do Itararé, 17 de junho 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2024
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 007/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ: 47.426.140/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS
SETORES DA MUNICIPALIDADE, COM ENTREGA FRACIONADA, PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 123.966,78 (cento e vinte e três mil novecentos e sessenta e seis reais
e setenta e oito centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2024.
Data da Vigência do Contrato: 17/06/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 007/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: COUTINHO E SENE COUTINHO LTDA - EPP
CNPJ: 05.556.700/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS
SETORES DA MUNICIPALIDADE, COM ENTREGA FRACIONADA, PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 72.212,68 (setenta e dois mil duzentos e doze reais e sessenta e oito
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2024.
Data da Vigência do Contrato: 17/06/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2024
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 007/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP
CNPJ: 47.515.013/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS
SETORES DA MUNICIPALIDADE, COM ENTREGA FRACIONADA, PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 175.451,31 (cento e setenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um
reais e trinta e um centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2024.
Data da Vigência do Contrato: 17/06/2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2024
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 007/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA - ME
CNPJ: 37.805.195/0001-57
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS
SETORES DA MUNICIPALIDADE, COM ENTREGA FRACIONADA, PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 48.227,60 (quarenta e oito mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2024.
Data da Vigência do Contrato: 17/06/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2024
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 007/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS LTDA - ME
CNPJ: 23.121.920/0001-63
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA OS
SETORES DA MUNICIPALIDADE, COM ENTREGA FRACIONADA, PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 65.279,52 (sessenta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e
cinquenta e dois centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2024.
Data da Vigência do Contrato: 17/06/2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
Processo Administrativo nº 029/2024

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de volpi
(PABX EM NUVEM COM TELEFONIA).

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 20
de junho de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 21/06/2024, às 15h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
Processo Administrativo nº 030/2024

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa para disponibilização de
software de inteligência fiscal - Módulo ITR.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 20
de junho de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 21/06/2024, às 15h30min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 17 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 013/2024

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 041/2016, de 08/11/2016; alterada pelas
leis nº 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada de forma on line
pelo aplicativo whatsapp, no dia 17 de junho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo para o
atendimento de adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas de
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), do
Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 17 de junho de 2024.

Claudinea de Fátima Izac Coutinho
Presidente do CMDCA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
Processo  Administrativo nº 003/2024

A Câmara Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de
periódicos diários de notícias de Santana do Itararé e região e publicação
de atos oficiais do Poder Legislativo .

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail contato@santanadoitarare.pr.leg.br
ou entregues mediante protocolo ao setor de Protocolo da Câmara Municipal até
às 17h00min do dia 20 de junho de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 21/06/2024, às 16h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial da Câmara Municipal na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1302.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 17 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE
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